


AUTÓGRAFO Nº 029/2026
PROJETO DE LEI Nº 556/2025 - DO LEGISLATIVO

“Institui no Município de Itapevi, o “Dia Municipal dos Corretores de Imóveis”, e dá outras providências”.

                                               AUTORA: MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS.

COAUTORES: ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO – REPUBLICANOS, ERONDINA FERREIRA GODOY – PSD, FÁBIO DE FREITAS – MDB, MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS – PL E RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica instituído no Município de Itapevi, o “Dia Municipal dos Corretores de Imóveis”, a ser comemorado anualmente no dia 27 de agosto.

Art. 2º A instituição do “Dia Municipal dos Corretores de Imóveis”, tem como objetivo:

I – Valorizar e reconhecer a importância da atuação do Corretor de Imóveis para o desenvolvimento econômico e social do Município;
II – Divulgar as boas práticas e a importância da formalização do profissional junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI).

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itapevi, 28 de abril de 2026.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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